
Jurisprudência de mercado relevante 

Construção, gestão e operação de infraestrutura para 
telecomunicação 

Dimensão produto: O mercado relevante de construção, gestão e operação de 
infraestrutura para telecomunicação envolve a atuação de empresas de 
infraestrutura, denominadas towercos, que possuem estruturas físicas nas quais 
são instalados equipamentos de telecomunicações.  

As towercos implantam suas estruturas, comumente denominadas torres 
(estruturas passivas), em imóveis, cujos proprietários recebem um pagamento por 
aluguel do uso do espaço para instalação destas estruturas. As operadoras de 
telecomunicações (telcos), por sua vez, são as proprietárias dos equipamentos e 
antenas (infraestrutura ativa) instalados nessas estruturas passivas e necessários 
para a prestação de seus serviços de telecomunicações, mantendo, assim, um 
contrato com as towercos para o pagamento de aluguel pelo seu uso. Portanto, há 
a atuação de dois agentes principais: das towercos, enquanto locadoras e, das 
telcos, enquanto locatárias. 

Dimensão geográfica: nacional. 

A contratação das towercos não ocorre torre a torre, mas sim por projetos de 
expansão, onde lotes de torres localizadas em todo o país fazem parte de um só 
contrato, que abrangem preços válidos em todo o território brasileiro. 
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